
LEI ORDINÁRIA Nº 68
de 02 de outubro de 1952

Considera da utilidade pública o “Asilo São José da Velhice

Desamparada “criado e mantido pela Liga de Senhoras Católicas

da Diocese de Corumbá.

O Prefeito Municipal de Corumbá faz saber a Câmara Municipal decreta e

ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1°..

 Fica considerado de utilidade pública municipal o Asilo “São José”,

criado e mantido pela liga de senhoras Católicas da Diocese de Corumbá.

Art. 2°..

 Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Corumbá, em 2 de outubro de

1.952

ONÉSIMO VALLE DO ESPÍRITO SANTOPresidente
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